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Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Amazonas

CONSELHO DIRETOR
DECISÃO N. 071/2007

INTERESSADO: Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - UFAM

Indeferimento do pedido de concessão de 4 (quatro) bolsas de doutorado da
Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - UFAMASSUNTO:

PROCESSO: 1498/2007 - FAPEAM

DECISAO DO PLENARIO

O CONSELHO DIRETOR da FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO
DO AMAZONAS, em reunião realizada nesta data, considerando:

a) o pleito de formulado pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação - UFAM, por
meio do ofício N. 130/2007-PROPESP;

b) o plano de ação da FAPEAM para 2007/2008 que prevê o Programa de Apoio à
Formação de Recursos Humanos Pós-Graduados do Amazonas - RH-INTERINSTITUCIONAL
(Fluxo Contínuo), que visa apoiar, com bolsa de curta duração, alunos de mestrado ou
doutorado formalmente matriculados em curso de pós-graduação fora de sede, ofertados em
Manaus e credenciados pela CAPES, para desenvolvimento de atividades acadêmicas na
instituiçãoparceira.

DECIDIU:

INDEFERIR o pedido de concessão de 4 (quatro) bolsas de doutorado à Pró-Reitoria
de Pesquisa e Pós-Graduação - UFAM, na modalidade interinstitucional com a UFSCar, visto
que o Programa de Apoio à Formação de Recursos Hum s Pós-Graduados do Amazonas -
RH-INTERINSTITUCIONAL (Fluxo Contínuo) está previ o ra ser ado em abril de 2008.
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